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Secretaria Municipal do Trabalho, Cidadania
eAssistência Social

Rua Júlio de Castilhos, nº 579, Fortaleza – Município de Rio Pardo/RS – CEP: 96640-000 – Fone (51) 3731-1225

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objeto

Aquisição de �est�s bási��s de �limentos pel� Defes� Civil p�r� distribuição �os �tingidos

pel� en�hente.

1.1 Espe�ifi��ções e qu�ntid�des

Item Des�rição Unid�de de

Medid�

Qu�ntid�de

01

Cest� Bási�� - �limentos �ompost� por:
- 05kg de Arroz, br�n�o tipo 1;
- 05 p��otes de 1kg de feijão preto, tipo1;
- 04 p��otes de 500g de m�ss� �om ovos
p�r�fuso/esp�guete/pene;
- 05kg de �çú��r �rist�l;
- 01kg de f�rinh� de milho,;
- 04 p��otes de 01kg de f�rinh� de trigo, tipo
1;
- 02 p��ote de 500g de ��fé em pó.
- 01kg de s�l refin�do;
- 03 óleos de soj�, 900ml;
- 02 extr�tos de tom�te, �om no minimo
300g;
- 03 p��otes de leite em pó integr�l �om no
mínimo 360g
- 01 pote de do�e de frut�s (s�bor diversos);
�om no mínimo 350g
- 02 p��otes de bis�oitos (�re�m
�r��ker/m�ri�/sortido) �om
�proxim�d�mente 350g
- 02 p��otes de ��ho�ol�t�do 400g.

Unid�de 7296

1.2 D� n�turez� do objeto
O objeto dest� �ontr�t�ção é ��r��teriz�do(s) �omo:

(x) Bens / serviços �omuns: �queles �ujos p�drões de desempenho e qu�lid�de podem ser

objetiv�mente definidos pelo edit�l/�ontr�to, por meio de espe�ifi��ções usu�is de

mer��do.
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() Bens / serviços espe�i�is: �queles que, por su� �lt� heterogeneid�de ou �omplexid�de,

não podem ser des�ritos n� form� do in�iso XIII do ��put do �rtigo 6º d� Lei nº 14.133/2021,

exigid� justifi��tiv� prévi� d� Administr�ção.

() Serviços e forne�imentos �ontínuos: serviços �ontr�t�dos e �ompr�s re�liz�d�s pel�

Administr�ção Públi�� p�r� � m�nutenção d� �tivid�de �dministr�tiv�, de�orrentes de

ne�essid�des perm�nentes ou prolong�d�s.

() Serviços té�ni�os espe�i�liz�dos de n�turez� predomin�ntemente intele�tu�l: �queles

re�liz�dos em tr�b�lhos rel�tivos � estudos té�ni�os, pl�nej�mentos, perí�i�s, �ssessori�s

e �onsultori�s té�ni��s, e dem�is itens previstos no �rt. 6º, in�iso XVIII, d� Lei nº

14.133/2021.

() Serviço �omum de engenh�ri�: todo serviço de engenh�ri� que tem por objeto �ções,

objetiv�mente p�dronizáveis em termos de desempenho e qu�lid�de, de m�nutenção, de

�dequ�ção e de �d�pt�ção de bens móveis e imóveis, �om preserv�ção d�s ��r��terísti��s

origin�is dos bens.

() Serviço espe�i�l de engenh�ri�: �quele que, por su� �lt� heterogeneid�de ou

�omplexid�de, não pode se enqu�dr�r n� definição de serviço �omum de engenh�ri�.

() Obr�: tod� �tivid�de est�bele�id�, por forç� de lei, �omo priv�tiv� d�s profissões de

�rquiteto e engenheiro que impli�� intervenção no meio �mbiente por meio de um �onjunto

h�rmôni�o de �ções que, �greg�d�s, form�m um todo que inov� o esp�ço físi�o d�

n�turez� ou ���rret� �lter�ção subst�n�i�l d�s ��r��terísti��s origin�is de bem imóvel.

2. Justifi��tiv� d� �ontr�t�ção

Justifi��-se � �ontr�t�ção pel� Port�ri� SEDEC Nº 1464 DE 08/05/2024, � qu�l

re�onhe�eu o De�reto de C�l�mid�de Públi�� nº 041/2024 no Muni�ípio de Rio P�rdo, bem

�omo no deferimento �tr�vés d� pl�t�form� S2iD - RES-RS-4315701-20240508- 02,

oriundos do Governo Feder�l, p�r� uso espe�ífi�o do v�lor re�ebido em �ções de

�ssistên�i� hum�nitári�, �onforme pl�no de tr�b�lho �prov�do e re�onhe�ido pelo ente

Feder�l.

As �est�s bási��s serão distribuíd�s p�r� �s f�míli�s que for�m �tingid�s pel� �hei�s

dos Rio P�rdo e J��uí que �tingir�m o Muni�ípio nos meses de �bril e m�io, deix�ndo

inúmer�s pesso�s des�brig�d�s e des�loj�d�s.
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3. Dos �ritérios de ��eit�ção d� propost�

3.1 Serão exigidos do�umentos �di�ion�is junt�mente �om � propost� de preços?
() Sim

(x) Não

Se sim, qu�is?

3.2 Será exigid� �mostr� do(s) produto(s)?
() Sim

(x) Não

Se sim:

Pr�zo p�r� �present�ção:

Qu�ntid�de de �mostr�s:

Unid�de té�ni�� responsável pel� �nálise d�s �mostr�s:

Lo��l de entreg� d�s �mostr�s:

Qu�is os �ritérios de �v�li�ção e julg�mento d� �mostr�:

3.3 Será exigid� prov� de �on�eito?
() Sim

(x) Não

Se sim:

Pr�zo p�r� �present�ção/demonstr�ção:

Endereço de entreg�/demonstr�ção:

Critérios de �v�li�ção:

4 H�bilit�ção
Prov� de ins�rição no CNPJ

Certifi��do de Regul�rid�de do FGTS – CRF

Certidão neg�tiv� de débitos Est�du�l, do domi�ilio ou sede do li�it�nte

Certidão Neg�tiv� de Débitos Tr�b�lhist�s – CNDT
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Certidão neg�tiv� qu�nto � dívid� �tiv� d� União, expedid� pel� Pro�ur�dori� Ger�l d�

F�zend� N��ion�l

Cópi� do Contr�to So�i�l e �lter�ções

Prov� de ins�rição no ��d�stro de �ontribuintes Est�du�l ou Muni�ip�l

Certidão Neg�tiv� de débitos Muni�ip�l, do domi�ilio ou sede do li�it�nte

4.1 B�l�nço p�trimoni�l
() Sim

(x) Não

Se sim, justifi��r:

4.2 Qu�lifi��ção té�ni��:
() Atest�do de ��p��id�de té�ni�o-oper��ion�l.

() Atest�do de ��p��id�de té�ni�o-profission�l.

() Registro ou ins�rição d� empres� n� entid�de profission�l �ompetente, em plen�

v�lid�de.

(x) Alv�rá s�nitário.

() Autoriz�ção de fun�ion�mento d� empres� (AFE).

() Li�enç� de oper�ção (espe�ifi��r o tipo de oper�ção que deve �utoriz�r).

() Alv�rá �mbient�l.

() Alv�rá de prevenção e proteção �ontr� in�êndios.

() Outr�s exigên�i�s de qu�lifi��ção té�ni��:

5 D� exe�ução do objeto

5.1 Pr�zo de entreg�/exe�ução:
A entreg� deve ser re�liz�d� no pr�zo de 0 7 di� �pós o envio d� not� de

empenho p�r� � empres�.

5.2 Form�s de entreg�/exe�ução:
Os itens hor� rel��ion�dos, �est�s bási��s de �limentos, devem ser entregues �om

todos os itens �it�dos em emb�l�gem plásti�� resistente e fe�h�d�.
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5.3 Lo��l, horário e endereço de entreg�:

A entreg� deve ser re�liz�d� no horário de expediente dos serviços, sendo �ssim,

d�s 08h às 12h, e d�s 13h às 16h, no seguinte endereço de entreg�: Ru� 13 de m�io,

1159 (fundos) – Auxili�dor� – Rio P�rdo/RS – CEP: 96.640-000

5.4 Bens pere�íveis:
(X) Sim

() Não

Se sim, o pr�zo de v�lid�de n� d�t� d� entreg� não poderá ser inferior � 60 di�s.

5.5 G�r�nti� de exe�ução do �ontr�to:
Será exigid� g�r�nti� de exe�ução do �ontr�to, nos moldes dos �rts. 96 �o 102 d� Lei nº

14.133/2021, em v�lor �orrespondente � % do v�lor tot�l do �ontr�to?

() Sim

(x) Não

Se sim, justifi��tiv�:

5.6 G�r�nti� do produto/serviço, m�nutenção e �ssistên�i� té�ni��:

() G�r�nti� e/ou �ssistên�i� té�ni��.

Espe�ifi��r �ondições:

(x) Não é o ��so.

6 Do �ontr�to

6.1 Vigên�i�:
(x) O pr�zo de vigên�i� d� �ontr�t�ção será de 180 di�s �ont�dos do �ontr�to, n� form�

do �rtigo 105 d� Lei n° 14.133/2021.

() O pr�zo de vigên�i� d� �ontr�t�ção será de �té (máximo de 5 �nos)

�ont�dos do(�) , prorrogável por �té 10 �nos, n� form� dos �rtigos 106 e 107 d�
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Lei n° 14.133/2021. O forne�imento de bens é enqu�dr�do �omo �ontinu�do tendo em

vist� que , sendo � vigên�i� pluri�nu�l m�is v�nt�jos� �onsider�ndo .

6.2 Gestão e fis��liz�ção:

Gestor

Nome: Dione G�briel Fern�ndes F�ller

C�rgo: Se�retári�

M�trí�ul�: 61034

E-m�il: �ssisten�i�@riop�rdo.rs.gov.br

Fis��l:

Nome: Andréi� C�rdoso Moreir� M�rtins

C�rgo: Coorden�dor� Adjunt�

M�trí�ul�: 58149

E-m�il: �ssisten�i�@riop�rdo.rs.gov.br

7 Critérios de medição e p�g�mento
O p�g�mento será efetu�do em �té 45 di�s �pós � entreg� do produto, em bo�s

�ondições de uso

7.1 Pr�zos:
Pr�zo de tro�� de bens rejeit�dos: 10 di�s

Pr�zo de p�g�mento: �té 45 di�s

8 Dot�ção orç�mentári�

8.1 As despes�s �orrerão � �ont� d�(s) dot�ção(ões):

Projeto �tivid�de Código d� n�turez� d� despes� Desdobr�mento
061820021.2.234000 3.3.90.32.03.00.00 23944
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9 Do v�lor estim�do

9.1 O v�lor máximo estim�do será de R$1.853.184,00

10. Indi��ção de responsável n� Se�ret�ri� requisit�nte pelos es�l�re�imentos de

eventu�is impugn�ções e/ou es�l�re�imentos:

Nome: Andréi� C�rdoso Moreir� M�rtins

C�rgo: Coorden�dor� Adjunt�

M�trí�ul�: 58149

E-m�il: �ssisten�i�@riop�rdo.rs.gov.br
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